
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n°  8500637-94.2021.8.06.0026   
Assunto: Remoção nomes lista de Sanções CSNU
Interessado: Conselho de Segurança das Nações Unidas

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   95   /2021/CGJCE

O  Departamento  de  Recuperação  de  Ativos  e  Cooperação  Jurídica

Internacional  (DRCI)  da  Secretaria  Nacional  de  Justiça  (fls.  2/4),  por  meio  do  qual

comunica  que a  Presidência  do  Comitê  de  Sanções do  Conselho de Segurança  das

Nações Unidas (CSNU), estabelecido por meio das Resoluções 1267 (1999), 1989 (2011)

e 2253 (2015), relativo à Al-Qaeda e ao Estado Islâmico do Iraque e do Levante (ISIL),

removeu dois indivíduos da lista de sanções (Said ben Abdelhakim ben Omar Al-Cherif e

Emrah Erdogan).

No  mesmo  azo,  comunicou  a  versão  atualizada  da  lista  consolidada  de
indivíduos e entidades associadas aos grupos terroristas anteriormente mencionados, e
sujeitas  a  sanções,  está  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://www.un.org/securitycouncil/sanctions/1267/aq_sanctions_list.

A Dra. Juliana Sampaio de Araújo, Juíza Corregedora Auxiçiar desta Casa

sugere sejam oficiadas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará para que sejam

levantadas possíveis indisponibilidades em nome das pessoas indicadas no expediente

inicial.

Oficie-se  a  todas as  serventias  extrajudiciais  do  nosso Estado,  via  PEX,

comunicando-as acerca da referida ocorrência,  na forma indicada no parecer de fl.16,

última parte.

CGJ02

https://www.un.org/securitycouncil/sanctions/1267/aq_sanctions_list


Comunique-se ao informante das providências adotadas.

Empós, arquive-se.

Cópia desta servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza,07 de abril de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ02

PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE 
FILHO:11732407304

Assinado de forma digital por 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO:11732407304 
Dados: 2021.04.07 17:17:57 
-03'00'
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Processo Administrativo nº 8500637-94.2021.8.06.0026 

DESPACHO/OFÍCIO nº 813/2021/GAB5/CGJCE

Trata-se de procedimento administrativo instaurado nesta Casa Censora, por força 
de expediente do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional (DRCI) da Secretaria Nacional de Justiça (fls. 2/4), por meio do qual 
comunica que a Presidência do Comitê de Sanções do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas (CSNU), estabelecido por meio das Resoluções 1267 (1999), 
1989 (2011) e 2253 (2015), relativo à AlQaeda e ao Estado Islâmico do Iraque e do 
Levante (ISIL), removeu dois indivíduos da lista de sanções (Said ben Abdelhakim 
ben Omar Al-Cherif e Emrah Erdogan). 

Considerando  as  informações  apresentadas,  eventuais  indisponibilidades 
decretadas  em  nome  de  Said  ben  Abdelhakim  ben  Omar  Al-Cherif  e  Emrah 
Erdogan não teriam mais razão de existir.

Assim, deverá ser enviado ofício para todas as serventias do Estado do Ceará, 
através de malote digital, para que sejam levantadas possíveis indisponibilidades 
em nome dos dois indivíduos. Contudo, analisando os autos, não existe qualquer 
documento pessoal dos indivíduos, como CPF. 

Dessa forma,  determino que o presente processo seja remetido ao Corregedor 
Geral de Justiça para analisar sobre a necessidade de envio dos malotes aludidos, 
com  referência  apenas  ao  nome  dos  indivíduos,  devendo  as  serventias 
extrajudiciais darem busca no seu livro de indicador pessoal. 

À Consideração Superior.
Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar
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